
 

 

 

 

"INFORMAÇÃO ‐ HOMOLOGAÇÃO" 

O horário para homologação: Das 08:00h as 11:00h  
De segunda-feira a Sexta-feira 

OBS.: Podendo ocorrer no período da tarde - Das 13:30h as 16:30h  
mediante solicitação e disponibilidades no Sindicato 

 

Documentos necessários para a Homologação: 

 Termo de Rescisão de Contrato de Trabalho - 05 vias; 

 Termo de Homologação de Rescisão de Contrato de Trabalho - 05 vias; 

 Carteira de Trabalho - Devidamente atualizada - Será verificado com o 

Trabalhador a devida baixa ocorrida na Carteira de Trabalho Digital; 

 Livro de Registro ou Ficha do Trabalhador; 

 Aviso Prévio do Empregado ou Empregador; 

 Extrato FGTS - atualizado; 

 Requerimento Seguro Desemprego - (Quando devido); 

 Atestado Médico Demissional; 

 Recolhimento Multa Rescisória FGTS - (GRFC); 

 Demonstrativo Multa Rescisória; 

 Chave Identificação - CEF - Liberação FGTS - (Quando Devido); 

 A Quitação das verbas rescisórias deverá ocorrer: Em espécie (Dinheiro) - 

Cheque visado - Depósito em Conta Corrente; 

 Carta de preposto ou procuração quando necessário; 

 Demonstrativo de média salarial - (Horas extras, comissões, adicionais, etc) - 

Conforme CCT - (Quando Devido); 

 
 


